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SUGESTÕES 

A Comissão das Liberdades Cívicas, da Justiça e dos Assuntos Internos insta a Comissão da 

Indústria, da Investigação e da Energia e a Comissão do Mercado Interno e da Proteção dos 

Consumidores, competentes quanto à matéria de fundo, a incorporar as seguintes sugestões na 

proposta de resolução que aprovarem: 

1. Sublinha que todas as iniciativas desenvolvidas no âmbito da Estratégia para o Mercado 

Único Digital devem respeitar os direitos fundamentais, nomeadamente a legislação 

relativa à proteção de dados, ao mesmo tempo que reconhece o valor acrescentado que a 

Estratégia representa para a economia da UE; destaca que o respeito dos direitos 

fundamentais, nomeadamente a privacidade e a proteção dos dados pessoais, é crucial 

para reforçar a confiança e a segurança dos cidadãos, que são necessárias para o 

desenvolvimento da economia baseada nos dados explorar o potencial do setor digital, 

pelo que deve ser considerado gerador de oportunidades e uma vantagem concorrencial; 

salienta a necessidade de cooperação entre o setor tecnológico, as empresas e as 

autoridades públicas, a fim de garantir o cumprimento da legislação pertinente da UE; 

recorda a importância da rápida adoção do Regulamento Geral sobre Proteção de Dados e 

da Diretiva Proteção de Dados, no interesse tanto dos titulares dos dados como das 

empresas; apela à revisão da Diretiva Privacidade e Comunicações Eletrónicas, a fim de 

garantir que as disposições sejam conformes com o pacote relativo à proteção de dados 

quando este entrar em vigor; 

 3.3.2. Combate aos conteúdos ilegais na Internet 

2. Exorta a Comissão Europeia a propor políticas e um quadro legislativo de combate à 

cibercriminalidade e aos conteúdos e materiais ilegais na Internet, como o discurso do 

ódio, que sejam plenamente conformes com os direitos fundamentais estabelecidos na 

Carta dos Direitos Fundamentais da União Europeia, especialmente o direito à liberdade 

de expressão e de informação, a legislação em vigor da UE ou dos Estados-Membros e os 

princípios da necessidade, da proporcionalidade, do respeito das garantias processuais e 

do Estado de direito; considera que, para atingir este objetivo, é necessário: 

 – prever instrumentos de execução adequados e eficientes para as forças policiais e as 

autoridades europeias e nacionais responsáveis pela aplicação da lei; 

 – proporcionar orientações claras sobre como combater os conteúdos  ilegais em linha, 

incluindo o discurso de ódio; 

 – apoiar as parcerias e o diálogo entre as entidades públicas e privadas, no respeito da 

legislação da UE em vigor;  

 – clarificar o papel dos intermediários e das plataformas em linha relativamente à Carta 

dos Direitos Fundamentais da União Europeia;  

 – zelar por que a criação no seio da Europol da Unidade da UE de Sinalização de 

Conteúdos na Internet (EU IRU) se apoie numa base jurídica adequada às suas 

atividades; 

 – garantir medidas especiais de combate à exploração sexual de crianças em linha e uma 

cooperação eficaz entre todas as partes interessadas, a fim de assegurar os direitos e a 

proteção das crianças na Internet e encorajar as iniciativas que procuram tornar a 

Internet segura para as crianças, e  

 – colaborar com as partes interessadas na promoção de campanhas educativas e de 



 

PE567.643v02-00 4/7 AD\1080124PT.doc 

PT 

sensibilização; 

3. Recorda que, nos termos do artigo 12.º da Diretiva sobre comércio eletrónico (Diretiva 

2000/31/CE), «no caso de prestações de um serviço da sociedade da informação que 

consista na transmissão, através de uma rede de comunicações, de informações prestadas 

pelo destinatário do serviço ou em facultar o acesso a uma rede de comunicações, os 

Estados-Membros devem velar por que a responsabilidade do prestador não possa ser 

invocada no que respeita às informações transmitidas, desde que o prestador não esteja na 

origem da transmissão, não selecione o destinatário da transmissão e não selecione nem 

modifique as informações que são objeto da transmissão»; 

 3.4. Reforço da confiança e da segurança nos serviços digitais e no tratamento dos 

dados pessoais 

4. Salienta que o rápido crescimento do número de ataques contra as redes e de atos de 

cibercriminalidade exige uma resposta firme da UE e dos seus Estados-Membros, tendo 

em vista garantir um elevado nível de segurança das redes e da informação; entende que a 

garantia da segurança na Internet pressupõe a proteção das redes e das infraestruturas 

críticas, a garantia de que os serviços responsáveis pela aplicação da lei estão capacitados 

para lutar contra a criminalidade, nomeadamente o terrorismo, a radicalização violenta, o 

abuso e a exploração sexual de crianças em linha, assim como a utilização dos dados 

estritamente necessários para combater a criminalidade em linha e fora de linha; salienta 

que a segurança, assim definida, associada à proteção dos direitos fundamentais no 

ciberespaço, é necessária para reforçar a confiança nos serviços digitais e, como tal, 

constitui uma base indispensável para a criação de um mercado único digital competitivo; 

5. Insta à adoção definitiva da Diretiva Segurança das Redes e da Informação (SRI), de 

modo a criar um novo quadro regulamentar coerente, que garanta uma cibersegurança 

estratégica e operacional a nível da UE e a nível nacional (o que requer uma maior 

cooperação com as autoridades nacionais e as agências da UE), e, ao mesmo tempo, 

garantir a proteção dos direitos fundamentais da UE, designadamente a privacidade e a 

proteção de dados para as empresas, as administrações públicas e os cidadãos; 

6. Recorda que ferramentas como a encriptação são úteis para os cidadãos e as empresas 

como forma de garantir a privacidade e, pelo menos, um nível básico de segurança das 

comunicações; condena o facto de que também pode ser utilizada para fins criminosos; 

7. Congratula-se com a criação de um Centro Europeu da Cibercriminalidade (EC3) no seio 

da Europol, que contribui para reações mais rápidas em caso de ataques informáticos; 

solicita uma proposta legislativa destinada a reforçar o mandato do EC3 e apela à rápida 

transposição da Diretiva 2013/40/UE de 12 de agosto de 2013 relativa a ataques contra os 

sistemas de informação, que também visa melhorar a cooperação operacional entre os 

serviços responsáveis pela aplicação da lei dos Estados-Membros e as agências pertinentes 

da UE (Eurojust, Europol, EC3 e ENISA); 

8. Congratula-se com a iniciativa da Comissão de estabelecer uma parceria público-privada 

(PPP) sobre cibersegurança; salienta a necessidade de cooperação e envolvimento das 

empresas e de introdução do conceito de «segurança de raiz»; defende a partilha das boas 

práticas dos Estados-Membros nas PPP neste domínio; lamenta, neste contexto, a 

dissolução da Parceria Público-Privada Europeia para a Resiliência (EP3R);   
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9. Observa que as revelações sobre vigilância eletrónica em grande escala mostraram a 

necessidade de restaurar a confiança dos cidadãos na privacidade e na segurança dos 

serviços digitais, sublinhando, neste contexto, a necessidade de cumprimento estrito da 

legislação vigente em matéria de proteção de dados e de respeito dos direitos 

fundamentais aquando do tratamento de dados pessoais para fins comerciais ou de 

aplicação da lei; recorda, neste contexto, a importância de instrumentos existentes, como 

os tratados de auxílio judiciário mútuo em matéria penal, que respeitam o Estado de 

direito e diminuem o risco de acesso abusivo a dados armazenados em território 

estrangeiro; 

10. Recorda que, nos termos do artigo 15.º, n.º 1, da Diretiva sobre o comércio eletrónico 

(2000/31/CE), «os Estados-Membros não imporão aos prestadores, para o fornecimento 

dos serviços» de transporte, armazenagem temporária e armazenagem em servidor, «uma 

obrigação geral de vigilância sobre as informações que estes transmitam ou armazenem, 

ou uma obrigação geral de procurar ativamente factos ou circunstâncias que indiciem 

ilicitudes»; recorda, em particular, que o Tribunal de Justiça da União Europeia, nos 

acórdãos C-360/10 e C-70/10, rejeitou medidas de «vigilância ativa» da quase totalidade 

dos utilizadores dos serviços em causa (fornecedores de acesso à Internet num caso e uma 

rede social num outro caso) e precisou que deve ser proibida toda e qualquer medida que 

imponha ao prestador de serviços de armazenagem uma vigilância geral; 

 4.1. Criação de uma economia baseada nos dados  

11. Considera que os grandes volumes de dados, os serviços de computação em nuvem, a 

Internet das coisas, a investigação e a inovação são fundamentais para o desenvolvimento 

económico e carecem de uma abordagem coerente em toda a legislação da UE; acredita 

que o respeito da legislação em matéria de proteção dos dados e as salvaguardas efetivas 

de privacidade e de segurança previstas no Regulamento Geral sobre Proteção de Dados, 

nomeadamente as disposições especiais relativas às crianças enquanto consumidores 

vulneráveis, são cruciais para reforçar a confiança dos cidadãos e dos consumidores no 

setor da economia baseada nos dados; destaca a necessidade de sensibilizar para o papel 

dos dados e o significado da partilha de dados para os consumidores, no que se refere aos 

seus direitos fundamentais e na economia, e de definir regras sobre a propriedade dos 

dados e o controlo dos cidadãos sobre os seus dados pessoais; sublinha o papel da 

personalização de serviços e produtos, que deve ser desenvolvida em consentâneo com os 

requisitos da proteção dos dados; apela para a promoção da privacidade por sistema e de 

raiz, que também poderia ter um impacto positivo na inovação e no crescimento 

económico; salienta a necessidade de uma abordagem não discriminatória em todo o 

tratamento de dados; sublinha a importância de uma abordagem baseada no risco que 

contribua para evitar encargos administrativos desnecessários e proporcione segurança 

jurídica, como no Regulamento Geral sobre Proteção de Dados, especialmente para as 

PME e as start-ups, bem como de um controlo democrático e de um acompanhamento 

permanente por parte das autoridades públicas; sublinha que os dados pessoais requerem 

uma proteção especial e reconhece que a introdução de salvaguardas suplementares, como 

a pseudonimização e a anonimização, pode aumentar a proteção quando os dados pessoais 

são utilizados por aplicações de grandes volumes de dados e prestadores de serviços em 

linha; 

 4.2. Aumento da competitividade através da interoperabilidade e da normalização 
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12. Salienta que todo o tratamento de dados pessoais com recurso a soluções baseadas na 

interoperabilidade, isto é, realizadas pelo programa ISA², deve cumprir os requisitos da 

legislação da UE em matéria de proteção dos dados; apela ao reforço da cooperação com 

vista ao estabelecimento de normas globais comuns para a economia baseada nos dados 

que deem prioridade à segurança, ao respeito da vida privada e à proteção dos dados; frisa 

a importância do direito dos cidadãos à portabilidade dos dados; 

 4.3.2. Administração pública em linha 

13. Apoia a digitalização dos serviços públicos na Europa, o desenvolvimento da 

administração pública em linha, a democracia em linha e as políticas de livre acesso aos 

dados, o acesso a documentos públicos e sua reutilização com base na transparência e no 

quadro regulamentar em vigor da UE, bem como normas elevadas de proteção dos dados 

como as previstas no Pacote Reforma da Proteção de Dados e plenamente consentâneas 

com a Carta dos Direitos Fundamentais; recorda que a administração pública em linha 

contribui para uma participação e consulta autênticas e para uma administração pública 

mais transparente, responsável e eficiente; frisa, a este respeito, a importância do 

intercâmbio de boas práticas entre todas as partes interessadas; 

14. Salienta, apoiando embora o desenvolvimento da administração pública em linha e a 

promoção do «princípio da declaração única», que todas as iniciativas de administração 

pública em linha devem cumprir os requisitos e os princípios previstos no Pacote Reforma 

da Proteção de Dados e que se deve garantir um elevado nível de segurança a estas 

iniciativas, a fim de proteger os dados de cidadãos fornecidos a instituições públicas; 

 5.2. Dimensão internacional 

15. Reconhece a natureza global da economia dos dados; lembra que a criação de um mercado 

único digital está dependente da livre circulação de dados dentro e fora da União 

Europeia; solicita, por isso, que a UE e os Estados-Membros, em cooperação com países 

terceiros, tomem medidas para garantir normas elevadas de proteção de dados e 

transferências internacionais de dados seguras, em conformidade com o Regulamento 

Geral sobre Proteção de Dados e a atual legislação da UE, no âmbito da cooperação com 

países terceiros a título da Estratégia para o Mercado Único Digital. 



 

AD\1080124PT.doc 7/7 PE567.643v02-00 

 PT 

RESULTADO DA VOTAÇÃO FINAL 
 NA COMISSÃO ENCARREGADA DE EMITIR PARECER 

 

Data de aprovação 30.11.2015    

Resultado da votação final +: 

–: 

0: 

49 

1 

2 

Deputados presentes no momento da 

votação final 

Jan Philipp Albrecht, Michał Boni, Ignazio Corrao, Agustín Díaz de 

Mera García Consuegra, Frank Engel, Kinga Gál, Ana Gomes, Nathalie 

Griesbeck, Sylvie Guillaume, Jussi Halla-aho, Monika Hohlmeier, 

Brice Hortefeux, Sophia in ‘t Veld, Sylvia-Yvonne Kaufmann, Barbara 

Kudrycka, Marju Lauristin, Juan Fernando López Aguilar, Roberta 

Metsola, Louis Michel, Claude Moraes, Alessandra Mussolini, József 

Nagy, Soraya Post, Judith Sargentini, Birgit Sippel, Branislav Škripek, 

Csaba Sógor, Helga Stevens, Bodil Valero, Marie-Christine Vergiat, 

Harald Vilimsky, Udo Voigt, Beatrix von Storch, Josef Weidenholzer, 

Cecilia Wikström, Kristina Winberg, Tomáš Zdechovský 

Suplentes presentes no momento da 

votação final 

Carlos Coelho, Anna Hedh, Teresa Jiménez-Becerril Barrio, Marek 

Jurek, Ska Keller, Miltiadis Kyrkos, Jeroen Lenaers, Nuno Melo, 

Emilian Pavel, Morten Helveg Petersen, Barbara Spinelli, Axel Voss 

Suplentes (art. 200.º, n.º 2) presentes no 

momento da votação final 

Jens Geier, Gabriele Preuß, Marco Zanni 

 
 


